[image: image1.jpg]



	INDICAÇÃO Nº 504/2011



AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ

INDICA A NECESSIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL REALIZAR  ESTUDOS PARA, ATRAVÉS DE PARCERIAS, INSTALAR  UM PARQUE INFANTIL DE MADEIRA ROLIÇA (EUCALIPTO) NA PRAÇA DO DISTRITO MAL. RONDON, NAS PROXIMIDADES DA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE. 
                                           
      Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente Indicação, versando sobre a necessidade do Poder Público Municipal realizar estudos para, através de parcerias, instalar um parque infantil de madeira roliça (eucalipto) na Praça do Distrito de Marechal Rondon, nas proximidades onde se encontra instalada a Academia da Terceira Idade.
                                                      JUSTIFICATIVA

                                                      Tendo em vista o grande número de crianças existente no Distrito de Marechal Rondon e as poucas opções de lazer e a importância que representa um parque infantil, pois ao contrário elas tendem a passar muito tempo em ambientes fechados em frente ao televisor, ao computador e, em determinadas situações, devido ao poder econômico e social de sua família sem nenhuma opção, comprometendo deste modo o correto desenvolvimento físico, psicológico e social. O parque infantil tem como um dos objetivos o desenvolvimento integral das crianças potencializando estilos de vida mais saudáveis, bem como a interatividade com outras crianças.
                                                      Considerando a grande facilidade da aquisição da matéria-prima (madeira de eucalipto) com produtores da região, através de doações, e as possibilidades de usar as pessoas encarceradas na Penitenciária local no processo de preparo, tratamento e montagem dos equipamentos, certamente se tornará um custo bastante irrisório para os cofres públicos, viabilizando desta forma a concretização de tão sonhado parquinho infantil,  proporcionando assim uma melhor qualidade de vida  àquela população. 
                                                        Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de outubro de 2011.





             Vereador VAGNER HERKLOTZ

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





